
    Nº 1695, quinta-feira, 22 de abril de 2021

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA n°. 97/2021

 
 

Altera representantes na Comissão de Monitoramento e Avaliação da Execução Financeira
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Monitoramento e
Avaliação da execução financeira das parcerias firmadas entre o Município de Joinville, com a
interveniência da Secretaria de Assistência Social e as Organizações da Sociedade Civil,
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS) e Organizações Sociais (OS),
conforme segue:

 

Luiz Eduardo Polizel Morante - matrícula 31.269

Michele Hames - matrícula nº 41.575

Claudia Amélia de Souza, matrícula n° 30.476

Soraya dos Santos, matrícula n° 32.783;

 

Art. 2º – À comissão compete: Analisar as prestações de contas e emitir parecer técnico das
parcerias;

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria n° 77/2021;
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Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/04/2021, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8971057 e o
código CRC 4AC4BDBD.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 99/2021

 

 Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 137/2020

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 137/2020, firmado entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de Assistência
Social e a empresa Centro Educacional D'Paula Eireli, cujo objeto é a contratação de empresa para o
serviço de capacitação e formação continuada sobre o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
- PETI para os profissionais da rede de assistência social, na forma de Pregão Eletrônico nº
387/2019.

Titulares: 

Eloisa Aparecida Vieira - Matrícula: 46256

Danuza Labanca Rocha - Matrícula: 44443

Adriana Ferreira Amorim da Silveira - Matricula: 42161

Suplente:

Luciane Lorenzi - Matrícula: 40717
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da prestação
de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada Portaria 52/2020, publicada em 11/03/2020.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/04/2021, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8977487 e o
código CRC 9E421019.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 101/2021

 

 Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 596/2019

 

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
596/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social e a Imunizadora Belli Ltda - ME, cujo objeto é a contratação de
serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água e cisternas, em unidades administradas pela
Secretaria de Assistência Social - SAS, na forma do Pregão Eletrônico nº 201/2019. 

 

Fiscais:

Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48.042

 

Subfiscais:

Centro POP: Cleiton José Barbosa – Matricula: 47.093

CRAS Adhemar Garcia: Jussara Spolaor – Matricula: 48.635

CRAS Aventureiro: Iara Cristina Garcia – Matricula: 33.553

CRAS Comasa: Evelim Sacardo Beraldo – Matricula: 41.774

CRAS Floresta: Alessandra Cris Bossei – Matrícula: 30.366

CRAS Jardim Paraíso: Francielle Deluca Rosa – Matricula: 40.390

CRAS Morro do Meio: Elisabete da Silva Dias – Matricula: 30.096

CRAS Paranaguamirim: Adriana Ferreira Amorim da Silveira – Matricula 42.161

CRAS Parque Guarani: Luciane Gamper Fagundes  – Matricula: 27.760

CREAS 1: Eloisa Aparecida Vieira – Matrícula: 46.256

CREAS 2: Sylvia de Pol Poniwas – Matricula: 37.401
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CREAS 3: Silvane Penkal – Matricula: 19.341

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada portaria 230/2019, publicada em 27/11/2019

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/04/2021, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8978215 e o
código CRC 74B08525.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 100/2021

 

 Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 512/2019

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 512/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Imunizadora Belli Ltda - ME, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas
urbanas incluindo, desinsetização e desratização nas Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2019.

 

Fiscais:

Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48.042

 

Subfiscais:

Centro POP: Cleiton José Barbosa – Matricula: 47.093

CRAS Adhemar Garcia: Jussara Spolaor – Matricula: 48.635

CRAS Aventureiro: Iara Cristina Garcia – Matricula: 33.553

CRAS Comasa: Evelim Sacardo Beraldo – Matricula: 41.774

CRAS Floresta: Alessandra Cris Bossei – Matrícula: 30.366

CRAS Jardim Paraíso: Francielle Deluca Rosa – Matricula: 40.390

CRAS Morro do Meio: Elisabete da Silva Dias – Matricula: 30.096
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CRAS Paranaguamirim: Adriana Ferreira Amorim da Silveira – Matricula 42.161

CRAS Parque Guarani: Luciane Gamper Fagundes  – Matricula: 27.760

CREAS 1: Eloisa Aparecida Vieira – Matrícula: 46.256

CREAS 2: Sylvia de Pol Poniwas – Matricula: 37.401

CREAS 3: Silvane Penkal – Matricula: 19.341

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada portaria 192/2019, publicada em 02/10/2019

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/04/2021, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8977755 e o
código CRC 7C8831E3.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 002/2021/SPCN

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Subprefeitura Centro Norte

O Secretário da Subprefeitura Centro Norte, Paulo Mendes Castro, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE, 

Art. 1º-  Autorizar os servidores abaixo, devidamente habilitados para a condução
dos veículos SPIN placas RAJ5H36, SPIN PLACAS RDY6C65 E GOL placas RAJ7F42;

 

- Leonam Roberto Hopfer, matricula nº 45587 CNH 05669528185 ;

- Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071, CNH 03157984769;

- Paulo Sérgio Silveira da Silva, matrícula nº 43.659, CNH 00647144927;

- Cristian Luis de Mattos matricula nº39301 CNH 05276430203; 

- Elisangela Bresciani - matricula nº 53.337 CNH 03325232590;

- Anderson Luiz Amandio - matricula n°53.665 CNH 06644210460.

 

Art. 2º -  Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899 de 18 de agosto de 2009, com
destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revoga-se a Portaria SEI.GAB/SPCN.NAD nº 01/2021 DE 01/03/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/04/2021, às 07:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8979910 e o
código CRC 03144A0B.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

Portaria nº 02/2021/SPNE.NAD

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 002/2021 -
empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 07.199.886/0001/93 referente a aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos,
mobiliário em geral, material de marcenaria, materiais, equipamentos e mobiliário para
adequações de acessibilidade para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Subprefeituras, na forma do Pregão Eletrônico nº
244/2020, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Edivaine Ev – matrícula 36930

Fábio Nasário Damásio – matrícula 38285

 

Suplentes:

Jane Costa Damásio – matrícula 25756

Reinaldo Raul de Souza– matrícula 45631
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Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/04/2021, às 07:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8974880 e o
código CRC 3FAE4907.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 078/2021

A Controladora-Geral, no exercício de suas atribuições, e considerando a Portaria
nº 239/2020, SEI 7159772, que dispõe acerca da possibilidade de realização de audiência por
videoconferência, durante o período da pandemia causada pela COVID -19, resolve:

Determinar a continuidade do Processo de Sindicância Investigatória nº 47/19,
conforme solicitação da Comissão Sindicante por meio do Memorando nº 8970471.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/04/2021, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8972678 e o
código CRC 95FD253E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 076/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
06/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 25/04/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 8915797, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/04/2021, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8966245 e o
código CRC C6F53949.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 079/2021

A Controladora-Geral, no exercício de suas atribuições, e considerando a Portaria
nº 239/2020, SEI 7159772, que dispõe acerca da possibilidade de realização de audiência por
videoconferência, durante o período da pandemia causada pela COVID -19, resolve:

Determinar a continuidade do Processo de Sindicância Investigatória nº 19/20,
conforme solicitação da Comissão Sindicante por meio do Memorando nº 8980814.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/04/2021, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986153 e o
código CRC B2C8F6A4.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 102/2021

 

Autoriza servidor a conduzir veículos oficiais da frota da Secretaria de Assistência Social e
revoga a portaria 96/2021.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e considerando que,
eventualmente, na falta ou impedimento de motoristas, obedecidas às exigências de habilitação,
verifica-se a obrigatoriedade de serem autorizados como condutores outros servidores municipais, na
condução de veículo oficial;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - AUTORIZAR o servidor CLEDER LOURENÇO - CNH nº 04919001389 – Categoria
de Habilitação AB a conduzir, eventualmente, veículo oficial da frota da Secretaria de Assistência
Social.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria 96/2021 de 19/04/2021.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 22/04/2021, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8982005 e o
código CRC 2C4C0389.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 080/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade ao disposto no art.
193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 50/20, a partir de 24/04/2021, conforme Memorando SEI nº
8967283/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/04/2021, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986364 e o
código CRC FBEDFB10.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 123/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

 

I - Camila Silva, CNH 03263013762, Matrícula 53334;

II - Márcia Correa, CNH 03182513858, Matrícula 32511; e

III - Jhonatan Jhoseph Martins, CNH 04560156240 , Matrícula 52507.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
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situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986672 e o
código CRC E6D13640.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 122/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Ergidia de Farias Bento, matrícula 29199, CNH nº 2611641417;

II - Francineide de Oliveira Dutra, matrícula 52123, CNH nº 2062577300;

III - Luciana Braga, matrícula 30193, CNH nº 1366323866;

IV - Adriano Alves Correa, matrícula 36956, CNH nº 4139870788; e 

V - Karla Fabiulia Machado de Oliveira Dutsol, matrícula 44327, CNH nº
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6329078640.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8975414 e o
código CRC 6CBB3B72.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
de Gestão de Pessoas, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2807/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo Coletivo de
Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Cassiani
Pinheiro Assmann, a partir de 22/04/2021 a 05/05/2021, a Senhora Fabiana Gisele Veiga para a
função de Gerente de Gestão de Pessoas;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2021, às 15:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8991685 e o
código CRC A9472EA0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 472/2021 - SED.GAB 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA o Professor Marcos Edgar Hasper, matrícula nº 11.959, da função de Diretor
da Escola Municipal Professor Aluizius Sehnem, em 22 de abril de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8975151 e o
código CRC FC78EBF5.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 473/2021 - SED.GAB

 
Joinville, 22 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA o Professor Marcos Edgar Hasper, matrícula nº 11.959, com percentual de
(40%), para a função gratificada de Assessor de Políticas Educacionais, a partir de 23 de abril de
2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8975159 e o
código CRC AED7DE04.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 474/2021 - SED.GAB 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Andréia Heiderscheidt Fuck, matrícula nº 23.849, da função
de Diretora Interina da Escola Municipal Professora Karin Barkemeyer Extensão, em 22 de abril de
2021.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8976148 e o
código CRC B0041CB5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 475/2021 - SED.GAB 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Andréia Heiderscheidt Fuck, matrícula nº 23.849, para exercer a
função de Diretora da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro Castanheira, a partir de 23 de
abril de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8976204 e o
código CRC 37903D3C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 476/2021 - SED.GAB 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Elainer dos Santos, matrícula nº 39.654, da função de Diretora
Interina da Escola Municipal Professora Isabel Silveira Machado, em 22 de abril de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8976294 e o
código CRC 1F28665F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 477/2021 - SED.GAB 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Elainer dos Santos, matrícula nº 39.654, para exercer a função
de Diretora da Escola Municipal Professor Aluizius Sehnem, a partir de 23 de abril de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8976408 e o
código CRC 0A29A563.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 158/2021

Exonera servidor
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
22 de abril de 2021:

- Marlon Eugenio Pohl Junior, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Alisson Endi Julio.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 22 de abril de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/04/2021, às 18:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8994134 e o
código CRC 326929DD.

 

EDITAL SEI Nº 8985249/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 129 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 253 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 254 / 2021
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.
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ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 255 / 2021

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 256 / 2021

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 8985271.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 22/04/2021, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8985249 e o
código CRC 0C81FD1D.
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EXTRATO SEI Nº 8960608/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 19 de abril de 2021.
 

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata de Registro de Preços nº 055/2021,
celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada pelo Sr.
Jean Rodrigues da Silva, Secretário Municipal da Saúde, e pelo Sr. Fabrício da Rosa,
Diretor Executivo,  e  a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, que versa
sobre a Aquisição de Equipamentos Médicos Hospitalares para a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 032/2021. O Município apostila incluindo a
dotação nº 850 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 14 . 1.2081 . 0 . 449000 - Fonte de Recurso 638. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 8954840.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/04/2021, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8960608 e o
código CRC D40F2B38.

 

EXTRATO SEI Nº 8927824/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 040/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Alta Comercial Eireli -
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inscrita no CNPJ nº 05.076.619/0001-01, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 040/2020. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços i n c l u i n d o a dotação orçamentária
nº 873/2021 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 8879833 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 20:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8927824 e o
código CRC D31088CC.

 

EXTRATO SEI Nº 8976605/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 20 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preço n.º
501/2020 – celebrada com a empresa MASTER ELETRODOMESTICO EIRELI  ,
CNPJ: 33.859.616/0001-71, para a para futura e eventual Aquisição de bens eletrodomésticos e
eletroeletrônicos, a serem utilizados no Hospital Municipal São José e na Secretaria da Saúde
de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 136/2020 – destinado à inclusão das
dotações orçamentárias nº 850 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 14 . 1.2081 . 0 . 449000 - fonte de recurso
638.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 09:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 09:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8976605 e o
código CRC D06A5DA3.

EXTRATO SEI Nº 8986157/2021 - SES.UCC.AGT

Joinville, 22 de abril de 2021.
 

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de Contrato nº 265/2015, celebrado(a) entre
o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada Osmar da Cunha O Empresário – ME, que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma do Pregão Eletrônico
nº 013/2015. O Município apostila o contrato reajustando-o  pelo índice “INPC”, referente
ao período acumulado de Abril/2020  à Março/2021, em 6,9373%. tal reajuste, a pedido da empresa
através da solicitação nº 8947435 e, conforme previsto no contrato na Cláusula Quinta - 5.1 - "Será
admitido reajuste anual, desde que a CONTRATADA possua 12 meses de vigência na prestação
dos serviços e o índice de reajuste do contrato será o INPC — Índice Nacional de Preços ao
Consumidor", na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986157 e o
código CRC 1ADEBF6D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: METALURGICA VOIGT - EIRELI

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 026/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

14

TAMPÃO CIRCULAR EM FERRO FUNDIDO DUCTIL (NBR 10160),
ARTICULADO, CLASSE MÍNIMA 400KN, PARA POÇO DE VISITA DE REDE

DE ÁGUA (LIMPEZA E MANUTENÇÃO), CONSTITUÍDO DE TAMPA E
TELAR, COM ANCORAMENTO E TRAVAMENTO (O CONJUNTO TELAR E

TAMPA DEVERÁ SER FORNECIDA COM ANEL EM ELASTOMERO OU
POLIETILENO PARA APOIO DA TAMPA, SENDO ESTE PRESO AO TELAR

DIFICULTANDO A RETIRADA DO ANEL). ARTICULAÇÃO COM
ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 110 GRAUS, SUPERFÍCIE
METALICA ANTIDERRAPANTE, COM INSCRIÇÃO "ÁGUAS DE

JOINVILLE" E "ÁGUA", MARCA DO FABRICANTE NO TELAR E NA
TAMPA, PERFEITO ASSENTAMENTO TAMPA E TELAR. FABRICADA

CONFORME NORMA NBR 10160, COM REVESTIMENTO EM PINTURA
BETUMINOSA. DN 800.

PÇ 10 R$ 1.240,00

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2021, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2021, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8927139 e o
código CRC 83DC8146.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PIPEPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E
CONEXÕES EIRELI

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 026/2021

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

5 LUVA DE CORRER, EM PVC RÍGIDO DEFOFO, COM BOLSAS E JUNTA
ELÁSTICA INTEGRADA, PARA TUBO DE PVC DEFOFO NBR 7665. DN 400.

PÇ 30 R$ 855,57

9

CURVA 90° EM PVC RÍGIDO, RAIO LONGO, COM BOLSA DE JUNTA
ELÁSTICA, ESGOTO, COR BRANCA, FABRICADA CONFORME NORMA

ABNT NBR 5688. ACOMPANHA ANÉIS DE BORRACHA PARA TUBOS PVC
RÍGIDO (NBR 9064). DN 100.

UN 200 R$ 15,00

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2021, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2021, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8927116 e o
código CRC AAA66413.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8972249/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 5/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada  J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CPNJ
nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de produtos saneantes para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 251/2020, assinada em 20/04/2021, no valor de
R$ 956,25 (novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 19:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8972249 e o
código CRC 98D3167E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8972399/2021 -
SAP.USU.ACO

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 6/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada  J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda -
inscrita no CPNJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de produtos saneantes
para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 251/2020, assinada em 20/04/2021, no valor de
R$ 956,25 (novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 19:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8972399 e o
código CRC B79CAF71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8973828/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 11/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
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empresa contratada Comercial Multville Ltda  - inscrita no CPNJ nº 06.220.022/0001-43, que
versa sobre a aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico n°
251/2020, assinada em 20/04/2021, no valor de R$ 539,00 (quinhentos e trinta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 19:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8973828 e o
código CRC 0D063831.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8974527/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 12/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CPNJ nº 06.220.022/0001-43, que
versa sobre a aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico n°
251/2020, assinada em 20/04/2021, no valor de R$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 19:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8974527 e o
código CRC B21CB7F5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8975879/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 564/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BALI
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.991.409/0001-04, que versa sobre a Aquisição de
bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 063/2020, assinada em 20/04/2021, no valor de R$ 1.663,20 (um mil seiscentos e
sessenta e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/04/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8975879 e o
código CRC ACED5474.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8988191/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 561/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FERNANDO
UNIFORMES EIRELI - EPP - inscrita no CNPJ nº 21.008.058/0001-51, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19, através do Pregão
Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021, Processo
Administrativo n.º 002/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 98/2021-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
002/2021 - CISNORDESTE, assinada em 20/04/2021, no valor de R$ 116.000,00 (cento e
dezesseis mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8988191 e o
código CRC CA03553E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8987918/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 553/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  JOAOMED
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33,
que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada
em 19/04/2021, no valor de R$ 1.006,00 (um mil seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8987918 e o
código CRC D98079CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8987765/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 549/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada C.B.S. MEDICO
CIENTIFICA S/A - inscrita no CNPJ nº 48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de
materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
309/2020, assinada em 19/04/2021, no valor de R$ 507,00 (quinhentos e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8987765 e o
código CRC 4479B4F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8986236/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 538/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ABSOLUTA
SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.082.076/0001-74, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada em 15/04/2021, no valor de R$ 443,32 (quatrocentos
e quarenta e três reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986236 e o
código CRC 47807199.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8986284/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 554/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ABSOLUTA
SAUDE IMP. EXP. E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.082.076/0001-74, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada em 20/04/2021, no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986284 e o
código CRC 91CC41BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8986075/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 543/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DENTAL
UNIVERSO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 26.395.502/0001-52, que versa sobre a Aquisição de
materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada
em 15/04/2021, no valor de R$ 175,25 (cento e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986075 e o
código CRC 6AAB7E3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8985922/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 542/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  BIO LOGICA
DISTRIBUIDORA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 06.175.908/0001-12, que versa sobre
a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada
em 15/04/2021, no valor de R$ 1.445,65 (um mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8985922 e o
código CRC A82C1F1D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8985802/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

35 de 77

Nº 1695, quinta-feira, 22 de abril de 2021



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 540/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JOAOMED
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33,
que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville. Entrega no almoxarifado. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 15/04/2021, no valor de R$ 2.425,25 (dois
mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8985802 e o
código CRC CF28DB43.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8985588/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 539/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José.
Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada em 15/04/2021,
no valor de R$ 2.224,00 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8985588 e o
código CRC 8ABA8516.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8985379/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 541/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COLOPLAST DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.794.555/0004-20, que versa sobre a Aquisição de
Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 026/2020, assinada em 15/04/2021, no valor de R$ 9.756,50 (nove
mil setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8985379 e o
código CRC F78041A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8985250/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 536/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROSAUDE
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP - inscrita no CNPJ nº 85.247.385/0001-
49, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total
(NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, sob Sistema de Registro de Preço,
para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal São José. Entrega no
almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2020, assinada em 15/04/2021, no valor de
R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8985250 e o
código CRC AF177D66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8985091/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 537/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIDENTAL
PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP - inscrita no
CNPJ nº 66.046.541/0001-69, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC. - Almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 155/2020, assinada em 15/04/2021, no valor de R$ 459,26 (quatrocentos
e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8985091 e o
código CRC F14C8AC1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8967105/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 20 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
191/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Licitec Comercial Ltda - inscrita
no CNPJ nº 10.614.837/0001-84, representada pelo Sra. Luciana Mariano Oliveira Frade, que
versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores que
atuam nas Subprefeituras Regionais, Secretaria de Infraestrutura Urbana, Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Hospital
Municipal São José e  Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº
035/2020, assinado em 20/04/2021, com a vigência até 31 de Dezembro de 2021, no valor de R$
10.379,10 (dez mil trezentos e setenta e nove reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 19:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8967105 e o
código CRC FC8F8CE8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8991133/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 018/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Laboratório B Braun S/A  -
 inscrita no CNPJ nº. 31.673.254/0010-95, representada pela Sra. Regina Santos Ammiratti, que
versa sobre a aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital
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Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 309/2020, assinado em 22/04/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no
valor de R$ 16.120,00 (dezesseis mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/04/2021, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8991133 e o
código CRC 536E4017.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8965318/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
023/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Transportes e Terraplenagem PLX Ltda, inscrita
no CNPJ nº. 03.095.279/0001-22, representada pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a locação
de caminhão baú para transporte de materiais em âmbito municipal para atender as necessidades da
Secretaria de Educação de Joinville/SC, na forma do Pregão Presencial nº 209/2016. O Município
adita o contrato  prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu
vencimento para 01/11/2022, e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para 26/04/2022. Em conformidade com o memorando SEI nº 8412078/2021 -
SED.UAE, Justificativa SEI nº 8412065/2021 - SED.UAE, Anexos SEI
nº 8345948; 8412054 e 8526865 e Parecer Jurídico SEI nº 8774149 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 19:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8965318 e o
código CRC D1D2D527.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8918321/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de abril de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 122/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.

OBJETO: A repactuação de preços da Planilha de Custos e Formação de Preços que respalda esta
contratação, em 5,4352% e o reajuste dos preços unitários em 9,2693% de acordo com a variação
acumulada do IGP-M

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 002/2018

VALOR: R$ 550.058,88 (quinhentos e cinquenta mil, cinquenta e oito reais e oitenta e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/04/2021, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 22/04/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8918321 e o
código CRC D57CBFEB.
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ATA SEI

Em dezenove dias de abril de dois mil e vinte e um, a Comissão de Avaliação e Monitoramento do
Termo de Credenciamento Cultural, nomeada por meio da "PORTARIA Nº 108/2021",
disponibilizada e publicada no dia 6/4/2021, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 1684, sendo parte integrante no Processo nº 21.0.075241-8, disponibilizada sob nº 8807417,
reuniu-se e deliberou sobre a prestação de contas do projeto regido pelo "TERMO DE
CREDENCIAMENTO CULTURAL Nº 073/2020" (7553754), celebrado entre a Secretaria de
Cultura e Turismo de Joinville e Marcelo Caetano da Silva, em acordo com a Lei Federal nº
14.017/2020, cujo objeto denominou-se “Produção de vídeo falando de jornalismo aliando a prática
à teoria”. Diante da solicitação de adequação formulada pelo proponente em 22/3/2021, conforme
Anexo SEI 8956373, a Comissão entende que a adequação solicitada não altera o objeto da
Proposta SEI 7497298, razão pela qual não vê óbice e APROVA a referida adequação.

Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 20/04/2021, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 20/04/2021, às 12:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 20/04/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8959378 e o
código CRC 2DF6F9C3.

ATA SEI

Em dezenove dias de abril de dois mil e vinte e um, a Comissão de Avaliação e Monitoramento do
Termo de Credenciamento Cultural, nomeada por meio da "PORTARIA Nº 108/2021",
disponibilizada e publicada no dia 6/4/2021, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 1684, sendo parte integrante no Processo nº 21.0.075241-8, disponibilizada sob nº 8807417,
reuniu-se e deliberou sobre a prestação de contas do projeto regido pelo "TERMO DE
CREDENCIAMENTO CULTURAL Nº 048/2020" (7546731), celebrado entre a Secretaria de
Cultura e Turismo de Joinville e Isabelle Amorim Silva, em acordo com a Lei Federal nº
14.017/2020, cujo objeto denominou-se “Poesias rompendo fronteiras”. Diante da solicitação de
adequação formulada pela proponente em 5/3/2021, conforme Anexo SEI 8956443, a Comissão
entende que a adequação solicitada não altera o objeto da Proposta SEI 7465450, razão pela qual
não vê óbice e APROVA a referida adequação, desde que a execução e a disponibilização dos
vídeos poesias nas plataformas digitais propostas ocorram dentro do prazo de vigência do Termo de
Contrato firmado (SEI 7546731).
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Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 20/04/2021, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 20/04/2021, às 13:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 20/04/2021, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8970345 e o
código CRC 39BB16F4.

ATA SEI

Em dezenove dias de abril de dois mil e vinte e um, a Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Termo de Credenciamento Cultural, nomeada por meio da "PORTARIA
Nº 108/2021", disponibilizada e publicada no dia 6/4/2021, no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1684, sendo parte integrante no Processo nº 21.0.075241-8,
disponibilizada sob nº 8807417, reuniu-se e deliberou sobre a prestação de contas do
projeto regido pelo "TERMO DE CREDENCIAMENTO CULTURAL Nº 094/2020"
(7553485), celebrado entre a Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville e Ricardo Luiz
de Freitas, em acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020, cujo objeto denominou-se “Live
Show Batucada Brasileira”. Diante da solicitação de adequação formulada pelo proponente
em 2/4/2021, conforme Anexo SEI 8956410, a Comissão entende que a adequação
solicitada altera substancialmente o objeto da Proposta SEI 7473852, razão pela qual NÃO
APROVA a referida adequação. Concede-se o prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar do
recebimento da notificação desta decisão, para que o proponente reformule a adequação.

Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 20/04/2021, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 20/04/2021, às 13:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 20/04/2021, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8967640 e o
código CRC BAED0F52.

ATA SEI

Em dezenove dias de abril de dois mil e vinte e um, a Comissão de Avaliação e Monitoramento do
Termo de Credenciamento Cultural, nomeada por meio da "PORTARIA Nº 108/2021",
disponibilizada e publicada no dia 6/4/2021, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 1684, sendo parte integrante no Processo nº 21.0.075241-8, disponibilizada sob nº 8807417,
reuniu-se e deliberou sobre a prestação de contas do projeto regido pelo "TERMO DE
CREDENCIAMENTO CULTURAL Nº 101/2020" (7553454), celebrado entre a Secretaria de
Cultura e Turismo de Joinville e Tania Mara Mattos Rosa, em acordo com a Lei Federal nº
14.017/2020, cujo objeto denominou-se “Live Show Brasil”. Diante da solicitação de adequação
formulada pela proponente em 2/4/2021, conforme Anexo SEI 8956421, a Comissão entende que a
adequação solicitada altera substancialmente o objeto da Proposta SEI 7473910, razão pela qual
NÃO APROVA a referida adequação. Concede-se o prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar do
recebimento da notificação desta decisão, para que a proponente reformule a adequação.

Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 20/04/2021, às 12:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 20/04/2021, às 12:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 20/04/2021, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8967383 e o
código CRC 88CB63A9.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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ATO DA MESA DIRETORA N.º 67/2021

 

 

Limita a presença de público nas dependências da
Câmara de Vereadores de Joinville.
 

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, no uso das atribuições que lhe confere a
legislação em vigor, dispõe:

 

Art. 1º Este ato tem por objetivo estabelecer medidas para a mitigação dos riscos decorrentes da
doença causada pelo Coronavírus (Covid-19) no âmbito do Poder Legislativo do Município de
Joinville.

 

Parágrafo único. As medidas de que trata este ato têm caráter temporário, com vigência até
disposição em contrário.

 

Art. 2º O acesso às dependências da Câmara de Vereadores de Joinville fica limitado à 25% (vinte e
cinco por cento) da capacidade de público, não computados, para tanto:

 

I - Vereadores e autoridades do município de Joinville, estaduais e federais;

 

II - Assessores e servidores ativos do quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de Joinville;

 

III - estagiários;

 

IV - terceirizados que prestem serviços ao Poder Legislativo Municipal de Joinville;

 

V - profissionais de imprensa;

 

VI - partes e testemunhas em Comissões Parlamentares de Inquérito, estritamente para comparecer
aos atos processuais aos quais foram convocados, e convidados em Comissões Permanentes;

 

VII - Servidores e assessores do Poder Executivo Municipal de Joinville, à serviço da Prefeitura
Municipal de Joinville.

 

Parágrafo único. Fica vedado o acesso das pessoas que não estiverem utilizando máscara ou que
apresentarem temperatura corporal superior a 37,5º C (trinta e sete vírgula cinco graus celsius) ou

45 de 77

Nº 1695, quinta-feira, 22 de abril de 2021



sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para
respirar e batimento das asas nasais), característicos dos casos suspeitos de infecção pela Covid-19.

 

Art. 3º As medidas previstas neste ato serão revistas sempre que necessário, caso haja regressão ou
evolução da situação de Saúde Pública.

 

Art. 4º Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville e
pela Diretoria Geral da casa.

 

Art. 5º Revoga-se o Ato da Mesa Diretora nº 66, de 1 de março de 2021.

 

Art. 6º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente

 

Tânia Regina Larson

Vice-Presidente
 

Érico Vinícius Pereira

1º Secretário

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 22/04/2021, às 18:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8978824 e o
código CRC 3731271F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8986473/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLIETE DE ALBUQUERQUE CORREIA
ALVARES no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986473 e o
código CRC C9194CB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8986685/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE PEREIRA NEVES FIGUEIREDO
COTA no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate
às Endemias, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
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Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986685 e o
código CRC 8F7E9D12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8986836/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA ANDRESSA DE MIRANDA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8986836 e o
código CRC 7C28AE1F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8987064/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JACKS SANDERSON CIDRAL no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8987064 e o
código CRC AA0FB655.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8987197/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTA SIMEIA DA LUZ no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8987197 e o
código CRC A37F168F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8987330/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLEIDIANE SOARES DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8987330 e o
código CRC F72C4325.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8987646/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8987646 e o
código CRC 0B3B6DF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8988814/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA GEHLEN DE MARCO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8988814 e o
código CRC C8643E30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8989152/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELOISE MARIANI SALAMAIA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8989152 e o
código CRC 80BA4D8C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8989577/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA MENEZES SANTAIANA no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8989577 e o
código CRC 48C61610.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8989787/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRÉ RICARDO MERKLE no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8989787 e o
código CRC AF0A7ABD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8990281/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA FERREIRA BABINSKI MEIER no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 14:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8990281 e o
código CRC 88DD141E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8991488/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora THALANE LEANDRO FERREIRA BATISTA
FLORENCIO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8991488 e o
código CRC D6730E19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8991912/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEORDANA VIEIRA GAMA PINTO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8991912 e o
código CRC F3742FAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8992109/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MEIRE TERESINHA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8992109 e o
código CRC 47EAFE9D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8992265/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HEIDE TEIXEIRA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8992265 e o
código CRC 076C47EE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8992494/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONE BARBOSA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8992494 e o
código CRC 3CC36800.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8992641/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA MARIA DA SILVA BACHES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8992641 e o
código CRC 55F5487A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8992849/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSSY MIKAELE PACHECO DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8992849 e o
código CRC 1081B617.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8992946/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE DA SILVA CARLINI PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8992946 e o
código CRC F9F241F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8993109/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA ARMINDO DURIEUX no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 22/04/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8993109 e o
código CRC FEE50065.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8974640/2021
- CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021, destinado
a  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS. Tendo em
vista que as alterações acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica
estabelecido novo prazo para realização do certame, qual seja 06/05/2021 às 14:00h. A Errata na
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/04/2021, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2021, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2021, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 22/04/2021, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8974640 e o
código CRC 57231F19.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8965300/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 048/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado
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ao REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TAMPAS PARA CAIXA PADRÃO,
na Data/Horário: 06/05/2021 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2021, às 08:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/04/2021, às 08:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2021, às 10:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/04/2021, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8965300 e o
código CRC 5BE13FBE.

 

COMUNICADO SEI Nº 8983438/2021 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o contrato nº 102/2015 tem por objeto a contratação de
empresa para realização de exames de ressonância magnética e angioressonância magnética com e
sem uso de contraste de modo a atender a demanda diagnóstica de pacientes atendidos pelo Hospital
Municipal São José;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 13/04/2021 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
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manutenção do contrato;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para a manutenção desses
serviços de indubitável interesse público, sem prejuízo da apuração em processo próprio de eventual
descumprimento ao contrato; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamentos da seguinte despesa:

 
Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor
Data do

Pagamento
238 Centro Médico Diagnósticos por imagem S/S Ltda 66541 R$ 34.836,97 23/04/2021

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/04/2021, às 09:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8983438 e o
código CRC C34DFBE7.

 

COMUNICADO SEI Nº 8988651/2021 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

 

Comunicamos que a Audiência Pública virtual do Estudo de Impacto de
Vizinhança  da Majaro Reformas e Comércio de Carrocerias, realizar-se-á no dia 10 de Maio de
2021, às dezenove horas, através do o link: https://meet.google. com/ufw-pdjx-auv. Será
disponibilizado um ponto de acesso virtual, por meio de um computador na sala de reuniões da Haas
Engenharia, localizado na Rua Diringshofen, nº 129, Bairro Anita Garibaldi - Joinville - SC
- CEP 89203550.

.
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 22/04/2021, às 12:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8988651 e o
código CRC 8440B6BF.

 

COMUNICADO SEI Nº 8980323/2021 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 21 de abril de 2021.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA

MENOR
VALOR
VALOR
UNIT.

VENTILADOR PULMONAR

INTERMED INTER 5 BLENDER
R$
960,00

MAGNAMED OXYMAG

DIAFRAGMA DA VÁLVULA
EXPIRATÓRIA

R$
237,60

SENSOR PROXIMAL
R$
298,00

MAQUET SERVO S

BATERIA
R$
2.120,40

MÓDULO DE BATERIA
R$
1.560,00

SENSOR DE PRESSÃO
R$
191,89

GE
HEALTHCARE

R860 SENSOR DE PRESSÃO
R$
247,48

APARELHO DE ANESTESIA DRAGER GS

DIAFRAGMA SUPERIOR;
FILTRO BACTERICIDA;
ANEL ORING;
BATERIA 12V;
DIAFRAGMA;
JUNTA DE SILICONE;
DISCO CERÂMICO.

R$
8.546,40

ELETROENCEFALÓGRAFO NEROVIRTUAL
BRAIN WAVE
III PSG PLUS

ELETRODO
R$
528,00

CENTRAL DE AR
COMPRIMIDO

SCHULZ
SRP 3015
COMPACT

FILTRO MFC 5220A
R$
406,56

FILTRO MFC 5220O;
R$
406,56

FILTRO MFC 5220C;
R$
406,56

MFC 5140Z
R$
261,36

ULTRASSOM
GE
HEALTHCARE

LOGIC E TECLADO
R$
1.554,55

ELETROCARDIÓGRAFO BIOCARE IE3 CABO PACIENTE 10 VIAS
R$
3.420,00

FONTE DE LUZ STRYKER X 8000
LÂMPADA XENON

R$
3.000,00

REPROGRAMAÇÃO
R$
2.160,00

CABINE DE SEGURANÇA
BIOLÓGICA

VECO
VLFS-12 CLL
B2

PRÉ FILTRO
R$
228,00

AUTOCLAVE CISA 6412
VÁLVULA DE SEGURANÇA
ELÉTRICA

R$
948,00

CARRINHO DE TRANSPORTE
DE EQUIPAMENTOS

- -
CARRINHO DE
TRANSPORTE DE
EQUIPAMENTOS

R$
490,00
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VENTILADOR DE
TRANSPORTE

INTERMED INTER 5
DIAFRAGMA DA VÁLVULA
EXPIRATÓRIA

R$ 96,00

TERMODESINFECTORA BAUMER
TW-E2000-
287P

GUARNIÇÃO INFLÁVEL
R$
600,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 21/04/2021, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Otacilio Dantas da Silva,
Gerente, em 22/04/2021, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8980323 e o
código CRC 86C353B4.

 

ERRATA SEI Nº 8991010/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.
 
 
DECRETO Nº 42.058, de 20 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº  1694, de 20/04/2021.
 
 
Onde se lê:  
 
"Art. 1º Fica transferida uma vaga de Função Gratificada de 30% (trinta por cento) sobre o
vencimento base do servidor, da Secretaria de Governo para a Secretaria da Assistência Social, a partir
de 20 de abril de 2021."
 
 
Leia-se:  

69 de 77

Nº 1695, quinta-feira, 22 de abril de 2021



 
"Art. 1º Fica transferida uma vaga de Função Gratificada de 40% (quarenta por cento) sobre o
vencimento base do servidor, da Secretaria de Governo para a Secretaria da Assistência Social, a partir
de 20 de abril de 2021."
 
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2021, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8991010 e o
código CRC F2D7A45E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8978004/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 20 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de
Processo Administrativo não Disciplinar, leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 8964813 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI n. 17.0.058239-6, instaurado em face da empresa Terraplenagem Andriolli EPP
(CNPJ n. 83.862.631/0001-47), através da Portaria n. 141/2017 (1295282), para apuração de
eventual descumprimento ao contrato nº 214/2015, no que tange à ausência de manutenção das
condições de habilitação exigidas na licitação (Certidão Trabalhista), por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão n. 8782892 - SPO.GAB/SPO.NAD, pela aplicação da
penalidade de advertência. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/04/2021, às 20:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8978004 e o
código CRC F6581E68.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8984440/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2021.

Resolução nº 008/2021 - COMDI.

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos
do Idoso – FMDI - Exercício 2020

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, no uso de
suas atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso,
e pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de
2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de
criação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária anual e
suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento da
pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das
competências do conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem
como acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso,
conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o ofício SEI 8724112/2021/SAS/UAF/ADE, enviado pela
Secretaria de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Orçamentária referente à
Prestação de Contas do FMDI do exercício de 2020, apresentado em reunião ordinária deste
Conselho, realizada no dia 20 de abril de 2021.

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2020 do Fundo
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Municipal dos Direitos do Idoso, conforme demonstrativos enviados pela Secretaria de
Assistência Social.

Parágrafo Único: Foram analisados os documentos:

a – Balancete das Despesas de Janeiro à Dezembro/2020;

b – Balancete das Receitas de Janeiro à Dezembro/2020;

c – Balancete da Verificação Sintético de Janeiro à Dezembro/2020;

d – Balancete da Verificação Analítico por fonte de recurso de Janeiro à Dezembro/2020;

e – Balancete do Empenho/ Contas à pagar de Janeiro à Dezembro/2020;

f – Movimentação da conta contábil Bancária de Janeiro à Dezembro/2020, conta corrente
e aplicação C/C 300.007-9;

g – Movimentação da conta contábil Bancária de Janeiro à Dezembro/2020, conta corrente
e aplicação C/C 300.008-7;

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Joinville, 20 de abril de 2021.

Crystiane Tesseroli da Silva Castelen

Presidente COMDI

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Crystiane Tesseroli da Silva
Castelen, Usuário Externo, em 22/04/2021, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8984440 e o
código CRC 083660C1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 110/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº  038/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa METALURGICA
VOIGT - EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 026/2021.

Juliano Jorge da Silva  , Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

73 de 77

Nº 1695, quinta-feira, 22 de abril de 2021



i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2021, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8952769 e o
código CRC 3817CD14.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 115/2021
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº  043/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa PIPEPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI, que tem por objeto o registro
de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
eletrônico nº 026/2021.

Juliano Jorge da Silva  , Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 20/04/2021, às 16:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8977146 e o
código CRC 9CADF14D.
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